
         Município de Aveiro

         Câmara Municipal

Exmo. Senhor                         CEMITÉRIOS

Presidente da Câmara Municipal de Aveiro                         Intervenção em Sepulturas

1. REQUERENTE

Nome/Designação na qualidade de 

B.I./Cartão de Cidadão/Passaporte/P.Coletiva                 Nº Validade:

NIF E-mail

Domicílio/Sede n.º Freguesia 

Concelho Código Postal Telefone nº Fax nº 

Representada por na qualidade de 

B.I./Cartão de Cidadão/Passaporte                 Nº Validade:

Domicílio n.º Freguesia 

Concelho Código Postal Telefone nº Fax nº 

2. OBJETO DO REQUERIMENTO

Vem requerer nos termos legais,

Autorização de intervenção na sepultura n.º do talhão  Zona

do cemitério

Construção de jazigo no Lote do cemitério

Para :

Retirada dos seguintes objetos (ornamentação ou culto):

Restituição de pedras tumulares

Colocação de sinais funerários conforme desenhos em anexo

Outro. Qual?

3. DOCUMENTOS A EXIBIR

Pessoa singular - Bilhete de Identidade e Número de Identificação Fiscal.

Pessoa coletiva - Certidão da Conservatória do Registo Comercial / Número de Identificação de Pessoa Coletiva e Bilhete de Identidade dos

representantes legais da requerente.

4. DOCUMENTOS EM ANEXO

Documento comprovativo da legitimidade; 

Desenhos (caso se aplique) ou fotografias;

Outros. Quais?

5. A PREENCHER PELO REQUERENTE

Aveiro, ______/______/__________ O Requerente __________________________________________________________________

Pede deferimento,
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6. A PREENCHER PELOS SERVIÇOS

Guia de receita n.º _________/_______

7. NOTAS

Na qualidade de locatário, deve apresentar documento de legitimidade e declaração do proprietário, caso se aplique. 

Na qualidade de proprietário, deve apresentar prova de posse.

Na qualidade de mandatário, deve juntar procuração.

Na qualidade de superficiário, deve apresentar prova de posse.

No caso de pessoas coletivas, deve ser apresentado o NIPC, a Certidão da Conservatória do Registo comercial e o documento onde se verifique a 

legitimidade de quem tem poderes para assinar.
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